
 A-12 

CAPÍTULO II - EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO E OS BALANÇOS 
ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL E AS DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS E DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 

 
 

1 - ORÇAMENTO AUTORIZADO 
 

O Orçamento Geral da União referente ao exercício financeiro de 2003 tem seus valores 
consignados na Lei n.º 10.640, de 14 de janeiro de 2003, com as receitas estimadas em R$ 1.036.056 milhões e as 
despesas fixadas em igual montante e contemplam os seguintes orçamentos da União: 

 
a) Orçamento Fiscal: incluídos os Poderes da União, os Órgãos e Entidades, Fundos, Autarquias e 
Fundações instituídas e mantidas pela União. Compreende, também, as Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e que recebam desta quaisquer recursos que não sejam 
provenientes de participação acionária, pagamento de serviços prestados e transferências para 
aplicação em programas de financiamento; 
 
b) Orçamento da Seguridade Social: incluídos todos os Órgãos e Entidades a quem compete 
executar ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, quer sejam da Administração 
Direta ou Indireta, bem como seus Fundos e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
Inclui, também, os demais projetos ou atividades não integrantes do programa de trabalho dos 
Órgãos e Entidades acima relacionados, mas que envolvam ações referentes às áreas de saúde, 
previdência e assistência social; e 
 
c) Orçamento de Investimento representado pelo Orçamento de Investimento das Empresas em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
 
O conceito de Gestão no que se refere à execução das despesas da União, no SIAFI, para efeito 

orçamentário, financeiro e patrimonial dos Órgãos que compõem a Lei de Meios contempla todos os Órgãos e 
Entidades do Orçamento, com o objetivo de demonstrar a abrangência  da  Administração Pública Federal.  

 
A Gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é, portanto, a parcela do patrimônio público 

gerida pela Administração Direta (representada pelos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário) e Indireta 
(Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista) que integram a Lei do 
Orçamento da União. 

 
Do total de R$ 1.036.056 milhões consignados no Orçamento Geral da União, R$ 505.509 

milhões, ou 49,2%, referem-se às fontes do Tesouro Nacional, e R$ 8.392 milhões, ou 1,8%, a outras fontes, estas 
englobando as Entidades da Administração Indireta, inclusive as Fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. Incluem-se também como Recursos do Tesouro, R$ 522.155 milhões, 50,8%, correspondentes à emissão do 
títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, destinados ao Refinanciamento da Dívida Pública Federal, interna 
e externa, inclusive a mobiliária, sendo a totalidade relativa às Operações de Crédito Internas. 

 
Na composição do montante acima indicado, tem-se R$ 856.245 milhões relativos ao Orçamento 

Fiscal, sendo que, deste, R$ 522.155 milhões destinados ao refinanciamento da dívida pública mobiliária federal, e 
R$ 179.811 milhões relativos ao Orçamento da Seguridade Social. 
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TABELA II.1 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DA UNIÃO - RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
                          RESUMO GERAL DA RECEITA – 2003  
                          ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

  R$ milhões

RECEITAS RECURSOS DO TESOURO 
(1) 

RECURSOS DE OUT. 
FONTES (2) TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 366.526 5.093 371.620 
  Receita Tributária 110.014 0 110.014 
  Receita de Contribuições 223.408 0 223.408 
  Receita Patrimonial 9.396 976 10.372 
  Receita Agropecuária 1 23 24 
  Receita Industrial 133 236 369 
  Receita de Serviços 14.073 2.562 16.635 
  Transferências Correntes 138 76 214 
  Outras Receitas Correntes 9.364 1.221 10.585 
RECEITAS DE CAPITAL 661.138 3.299 664.436 
  Operações de Crédito 629.924 1.538 631.462 
  Alienação de Bens 2.336 1.434 3.770 
  Amortização de Empréstimos 10.867 299 11.166 
  Transferências de Capital 38 28 66 
  Outras Receitas de Capital 17.973 0 17.973 

TOTAL 1.027.664 8.392 1.036.056 
FONTE – Lei  n.º 10.640 de 14 de janeiro de 2003.  
(1)  - Orçamento Fiscal: R$ 848.595,7 milhões / Seguridade Social: R$ 179.068,1 milhões.  
(2)  - Orçamento Fiscal: R$ 7.649,5 milhões / Seguridade Social: R$ 742,7 milhões. 
. 
 
 
TABELA II.2 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DA UNIÃO - RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
                          RESUMO GERAL DA RECEITA – 2003   
                          ORÇAMENTOS FISCAL  

  R$ milhões

RECEITAS RECURSOS DO TESOURO RECURSOS DE OUTRAS 
FONTES TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 187.907 4.352 192.259 
  Receita Tributária 109.861 0 109.861 
  Receita de Contribuições 53.624 0 53.624 
  Receita Patrimonial 6.487 964 7.451 
  Receita Agropecuária 1 23 24 
  Receita Industrial 133 221 355 
  Receita de Serviços 11.881 2.288 14.169 
  Transferências Correntes 138 76 214 
  Outras Receitas Correntes 5.783 780 6.563 

  
RECEITAS DE CAPITAL 660.688 3.297 663.986 
  Operações de Crédito 629.482 1.537 631.019 
  Alienação de Bens 2.329 1.433 3.762 
  Amortização de Empréstimos 10.867 299 11.166 
  Transferências de Capital 38 28 66 
  Outras Receitas de Capital 17.973 0 17.973 

  

TOTAL 848.596 7.650 856.245 
FONTE – Lei  n.º 10.640 de 14 de janeiro de 2003.  

 



 A-14 

 
.TABELA II.3 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DA UNIÃO - RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
                          RESUMO GERAL DA RECEITA – 2003   
                          ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

 R$ milhões

RECEITAS RECURSOS DO TESOURO RECURSOS DE OUTRAS 
FONTES TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 178.619 741 179.360
  Receita Tributária 153  153
  Receita de Contribuições 169.784  169.784
  Receita Patrimonial 2.909 12 2.921
  Receita Agropecuária 0 0
  Receita Industrial 14 14
  Receita de Serviços 2.192 274 2.465
  Outras Receitas Correntes 3.581 441 4.022

 
RECEITAS DE CAPITAL 449 1 451
  Operações de Crédito 442 1 443
  Alienação de Bens 7 0 7

 

TOTAL 179.068 743 179.811
FONTE – Lei  n.º 10.640 de 14 de janeiro de 2003.  

 
 
TABELA II.4 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DA UNIÃO - RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
                          RESUMO GERAL DA DESPESA – 2003  
                          ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

  R$ milhões

DESPESAS RECURSOS DO TESOURO RECURSOS DE OUTRAS 
FONTES TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 390.913 3.750 394.663
  Pessoal e Encargos Sociais 76.363 683 77.046
  Juros e Encargos da Dívida   93.643 1 93.644
  Outras Despesas Correntes 220.907 3.065 223.972

  
DESPESAS DE CAPITAL 616.664 4.207 620.872
  Investimentos 13.325 855 14.180
  Inversões Financeiras 22.310 2.067 24.376
  Amortização da Dívida 581.030 1.285 582.315

  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.087 435 20.522

  

TOTAL 1.027.664 8.392 1.036.056
FONTE – Lei  n.º 10.640 de 14 de janeiro de 2003.  
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TABELA II.5 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DA UNIÃO - RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
                          RESUMO GERAL DA DESPESA – 2003   
                          ORÇAMENTO FISCAL    

 R$ milhões

DESPESAS RECURSOS DO TESOURO RECURSOS DE OUTRAS 
FONTES TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 209.662 2.703 212.365
  Pessoal e Encargos Sociais 37.922 342 38.264
  Juros e Encargos da Dívida   93.417 0 93.417
  Outras Despesas Correntes 78.323 2.361 80.685

 
DESPESAS DE CAPITAL 609.073 4.167 613.241
  Investimentos 11.100 818 11.918
  Inversões Financeiras 17.245 2.067 19.312
  Amortização da Dívida 580.728 1.283 582.011

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.378 435 10.814

 

TOTAL 829.114 7.306 836.420
FONTE – Lei  n.º 10.640 de 14 de janeiro de 2003.  

 
 
TABELA II.6 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DA UNIÃO - RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
                           RESUMO GERAL DA DESPESA – 2003   
                           ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL   

 R$ milhões

DESPESAS RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE OUTRAS 
FONTES TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 181.251 1.047 182.297
  Pessoal e Encargos Sociais 38.441 342 38.782
  Juros e Encargos da Dívida   226 1 227
  Outras Despesas Correntes 142.584 704 143.288

 
DESPESAS DE CAPITAL 7.591 40 7.631
  Investimentos 2.225 38 2.262
  Inversões Financeiras 5.065 0 5.065
  Amortização da Dívida 302 2 304

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9.708 0 9.708

 

TOTAL 198.550 1.087 199.636
FONTE – Lei  n.º 10.640 de 14 de janeiro de 2003.  

 
 
1.1 - Créditos Adicionais Abertos 
 

Para alcançar o valor necessário ao cumprimento da execução orçamentária do exercício, a União 
utilizou como suporte para abertura de créditos a autorização emanada dos instrumentos legais, constantes dos 
Demonstrativos de Créditos Autorizados, que se encontram como Anexos do presente Relatório. 

 
O montante líquido de créditos adicionais, após compensados os acréscimos e as reduções, atingiu 

a cifra de R$ 63.912 milhões e foram abertos e ou reabertos nos seguintes tipos de créditos: 
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TABELA II.7 – CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS/REABERTOS - UNIÃO 2003 
R$ milhões

TIPOS DE CRÉDITOS VALOR 
(+)    Créditos Suplementares 62.388
(+)    Créditos Especiais 1.362
(+)    Créditos Extraordinários 2.609
(+/-)  Cancelamento/Remanejamento (2.447)

SUPLEMENTAÇÃO LÍQUIDA 63.912
FONTE – SIAFI/Secretaria do Tesouro Nacional 

 
 
1.2 - Créditos Especiais e Extraordinários Abertos 

 
Os créditos especiais e extraordinários autorizados por leis específicas, abertos e reabertos por 

decretos do Poder Executivo, alcançaram o montante líquido de R$ 3.971 milhões, consoante as autorizações 
publicadas no Diário Oficial da União. Valores diferentes desses encontram-se registrados nas contas específicas de 
crédito especial, no SIAFI, devido a utilização inadequada de eventos, por parte da Secretaria de Orçamento Federal, 
do Ministério de Planejamento e Gestão, quando da edição das fitas de autorizações orçamentárias encaminhadas à 
STN. Os Órgãos contemplados com os referidos créditos e a composição desses valores encontram-se dispostos em 
anexos, ao final da Parte I do Relatório. 

 
1.3 - Orçamento de Investimento 

 
O Orçamento de Investimento está disposto no Volume IV com os respectivos comentários. Trata-

se das demonstrações da execução orçamentária dos recursos alocados por empresa. 


